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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 – VERSÃO 2 
 

PROTOCOLO Nº 15.413.328-3 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), inscrita no CNPJ sob 
nº 13.950.733/0001-39, sediada à Rua Mateus Leme, nº 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, 
representada por seu Defensor Público-Geral, em observância às disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93, da Lei Estadual nº 15.608/07 e da legislação correlata, torna pública a 
realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO, sob nº 029/2023, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA PERIÓDICA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E INSUMOS PARA O GRUPO MOTOR GERADOR A DIESEL (GMG) E SEU 
QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA – QTA, PARA A SEDE DE ATENDIMENTO 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, de acordo com as condições constantes do presente edital e seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
1.2. Informações da sessão: 

Data de abertura 18/07/2023 

Horário de abertura das propostas 14:00 horas 

Horário de início da disputa 15:00 horas 

Recebimento das propostas 
A partir da disponibilização do edital no site 
www.licitacoes-e.com.br (id: 1008950) 

1.3. O recebimento das propostas e documentos de habilitação dar-se-á exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.licitacoes-e.com.br, conforme datas e horários definidos 
acima. 
1.4. É Pregoeiro(a) neste certame o(a) servidor(a) Tiago Hernandes Tonin. 
1.4.1. O(a) Pregoeiro(a) e os membros da Equipe de Apoio foram designados pelas 
Resoluções DPG nº 084/2013, 330/2019 e 314/2022. 
1.5. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou licitante. 
1.6. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 
edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 
1.7. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados nos sítios 
http://www.defensoriapublica.pr.def.br (campo Licitações), www.licitacoes-e.com.br 
(campo Mensagens) e, quando necessário, também no Diário Eletrônico da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná (DEDPR). 
 
2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente licitação será regida pelo disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual nº 15.608/07 e legislação complementar, 
aplicável subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 
8.078/90. 
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2.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 
omissos. 
 
3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou licitante. 
3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o 
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 
denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile 
para contato, devendo ser protocolada na Sede Administrativa da DPE-PR, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 12h00 às 18h00, ou encaminhada por e-mail ao 
endereço eletrônico: licitacoes@defensoria.pr.def.br.  
3.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu 
recebimento, e a resposta será disponibilizada no sítio www.defensoriapublica.pr.def.br, no 
link “Portal da Transparência” > “Licitações” > “2023”. 
3.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal. 
3.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 
edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 
4.2. As respostas serão prestadas pelo Pregoeiro, no prazo 01 (um) dia útil a contar da 
data do seu recebimento, e disponibilizadas no sítio www.defensoriapublica.pr.def.br, no link 
“Portal da Transparência” > “Licitações” > “2023”. 
 
5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de manutenção 
preventiva periódica e corretiva com fornecimento de peças e insumos para o Grupo Motor 
Gerador a Diesel (GMG) e seu Quadro de Transferência Automática – QTA, para a sede de 
Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Paraná, pelo período de 12 (doze) meses, 
de acordo com as condições, endereços e especificações constantes do presente edital, 
inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
5.2.  A licitação será em lote único, conforme tabela(s) constante(s) do Termo de Referência 
(Anexo I). 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A participação nesta licitação será exclusiva para microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP), bem como pessoas físicas ou empresários 
individuais qualificados como tais, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que atenderem 
a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
6.2. Serão impedidas de participar no presente pregão empresas que estejam enquadradas 
nos seguintes casos, além de outros porventura previstos neste edital: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 16 da Lei Estadual 
15.608/2007;  
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
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c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com a DPE-
PR, conforme inciso III, do artigo 150 da Lei Estadual Paranaense nº 15.608/2007;  
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual 15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná, conforme artigo 
7º da Lei Federal 10.520/2002; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com 
fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual 15.608/2007 ou no inciso IV do artigo 87 
da Lei Federal 8.666/1993; 

g) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 
exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 
recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;  
h) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem regularmente no país; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Cooperativa de mão-de-obra, em consonância com art. 5º da Lei Federal 12.690/2012. 
6.3. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
6.4. Para participação no certame, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
6.5. Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão 
assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou 
pessoas físicas que se identificarem como ME ou EPP no campo apropriado do sistema. 
6.5.1. É de responsabilidade exclusiva do licitante o seu correto enquadramento como ME 
ou EPP no sistema eletrônico. 
   

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema de licitações do Banco do 
Brasil S.A. e dispor de chave de identificação e senha, sendo esta de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo à DPE-PR responder por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do sistema, ainda que por terceiros. 
7.1.1. Demais informações poderão ser obtidas diretamente no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br ou pelos telefones 4004-0001 – capitais e regiões metropolitanas 
ou 0800-729-0001 – demais localidades. 
7.2. O credenciamento perante o provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao pregão. 
7.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente pelo 
licitante ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
7.4. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
documentos, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
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8. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E JUNTADA DE DOCUMENTOS 

8.1. O cadastro da proposta, no sistema licitações-e, deverá ser feito no “Menu 
Opções da Licitação”, opção “Oferecer Proposta”, contendo a descrição resumida 
do objeto e o valor total do Lote, cotado em moeda nacional com no máximo duas 
casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 
8.1.1. No campo do sistema “Descrição/Observações”, não poderá haver nenhuma 
identificação do licitante proponente (tais como nome, CNPJ, site da empresa, 
telefone, email, etc.), sob pena de desclassificação. 
8.1.2. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
8.2. Após, o licitante deverá clicar no botão “Estou Ciente” e enviar os documentos 
descritos abaixo, na opção “incluir anexo do lote”, sob pena de desclassificação: 

a) Proposta de preços assinada contendo obrigatoriamente todos os elementos 
constantes do modelo do Anexo V; 
b) Documentos de habilitação e declarações previstos no item 13.1 deste edital. 
8.2.1. A identificação do licitante na documentação mencionada no item 8.2 é 
obrigatória e não viola a disposição contida no item 8.1.1. 
8.3. O licitante que estiver cadastrado no sistema GMS/PR fica dispensado de juntar os 
documentos de habilitação contidos no referido sistema que estejam dentro do seu prazo de 
validade. 
8.4. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios 
eletrônicos, poderão ser obtidos e anexados ao processo pelo Pregoeiro. 
8.5. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” ou “incluir anexo do lote” 
do sistema licitações-e poderão ser solicitados pelo Pregoeiro em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento. 
8.5.1. Caso solicitado o envio dos originais ou cópia autenticada dos documentos, estes 
deverão ser encaminhados, em 3 (três) dias úteis, aos cuidados do Pregoeiro, no endereço 
indicado no preâmbulo do edital ou em outro a ser definido. 
8.6. O licitante poderá, até a data e hora definidas para a abertura da sessão pública, excluir 
ou substituir a proposta e os documentos inseridos no sistema. 
8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial: 

a) inexistência de fato impeditivo à habilitação neste certame e ciência da obrigatoriedade 
de informar acerca de ocorrências posteriores; 

b) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data estipulada 
para a abertura do presente certame; 

c) os preços ofertados deverão refletir o preço CIF de mercado, ou seja, abrangendo todas 
as despesas que incidirem sobre eles, tais como, seguro, impostos, taxas, fretes, etc., e 
todas as obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I); 
d) no caso de a aquisição ou prestação de serviço, objeto desta licitação, ocorrer de 
fornecedor paranaense, ou seja, em operação interna, deverá ser praticada com isenção do 
ICMS, conforme dispõe o item 121 do Anexo I – Isenções, do Regulamento do ICMS 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 6.080/2012, editado com amparo no Convênio ICMS nº 
26/2003, aprovado pelo CONFAZ - Conselho Nacional de Política Fazendária. 
8.8. A apresentação de proposta que não atenda às disposições supramencionadas ensejará 
a sua desclassificação. 
 
9. ABERTURA E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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9.1. No horário (de Brasília) e dia referidos no preâmbulo, terá início a sessão pública do 
pregão, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas e desclassificando aquelas que estejam 
em desconformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
9.4. Definida a classificação da(s) proponente(s), seu(s) representante(s) deverá(ão) estar 
conectado(s) na “Sala de Disputa” do sistema para participar da sessão de lances. 
 
10. FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

10.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva, momento a 
partir do qual os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
10.2. Para efeito de lances será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO e 
considerado o VALOR TOTAL para o respectivo lote. 
10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
10.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.4.1. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior à R$ 5,00 
(cinco reais) e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.6. Durante todo o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo 
real do valor de menor lance registrado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 
10.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades constantes deste edital da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
10.8. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, que continuarão sendo recebidos. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade 
à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício após comunicação expressa às participantes. 
10.9. A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente 
prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração inicialmente previsto. 
10.9.1. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior terá duração de 02 (dois) 
minutos, período este que será renovado sucessivamente sempre que houver lances antes 
de seu término, inclusive lances intermediários. 
10.9.2. Caso não sejam ofertados novos lances no prazo de 02 (dois) minutos, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
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10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro 
poderá, mediante justificativa e em prol da 

consecução do melhor preço, admitir o reinício da fase de lances. 
10.10. Para os lotes não destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte, após 
a conclusão da etapa de lances, o sistema detectará a existência da situação de empate ficto 
e convocará, na ordem de classificação, a ME ou EPP para apresentar nova proposta de preço 
inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos. Não havendo 
manifestação do licitante convocado, o sistema verificará se há outra em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. 
10.10.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que o valor da proposta 
apresentada por microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, desde que esta não esteja 
enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 
10.10.2. A situação de empate ficto será reapreciada sempre que houver desclassificação ou 
inabilitação do licitante melhor classificado, ou quando for chamado o licitante 
remanescente. Nesta hipótese, o licitante será convocado via sistema para apresentar 
proposta em 1 (um) dia útil. 
10.11. Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de 
empate ficto, o Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente ao licitante detentor do 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste edital. 
10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.13. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as 

condições do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor preço. 
10.14. A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo deverá readequá-la, 
sob pena de desclassificação. 
10.15. Concluída a negociação o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.  
 
11. ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA 

11.1. A arrematante deverá anexar no sistema licitações-e, por meio da opção 
“Enviar Anexo”, até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento da etapa de 
lances, a proposta recomposta assinada contendo obrigatoriamente todas as 
informações constantes do modelo do Anexo V. 
11.1.1. Na recomposição final, os preços unitários e totais dos itens que compõem 
a proposta recomposta não poderão ultrapassar os valores máximos que estão 
fixados neste edital, bem como, não poderão ser majorados os valores unitários 
consignados na proposta inicial. 
11.1.2. Caso o sistema não suporte o tamanho do arquivo, o documento poderá ser 
encaminhado ao email licitacoes@defensoria.pr.def.br. Na sequência, o Pregoeiro 
providenciará a sua disponibilização aos demais licitantes. 
11.2. Serão considerados idôneos para todas as comunicações os meios indicados pela 
arrematante na sua proposta (telefone, endereço para correspondência e email que deve 
ser acessado nos dias úteis). 
11.3. Dentro do prazo fixado no item 11.1 poderá ocorrer o saneamento de falhas, 
complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter formal relativos à 
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proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser 
prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa. 
 

12. JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço total por lote. 
12.1.1. Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, para efeito de cotejo, 
prevalecerão os de menor valor. 
12.2. Será desclassificada a proposta: 
a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 
b) que contenha qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
c) que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração; 
d) com preços superiores aos valores máximos que estão fixados no Anexo I, conforme 
dispõe o art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, ou preços manifestamente 
inexequíveis, observados os termos do art. 89 da Lei Estadual nº 15.608/2007 e artigo 48, 
da Lei Federal nº 8.666/1993; 
e) em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste edital; 
f) que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
12.3. No julgamento das propostas o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros 
ou falhas que não alterem a sua substância, dos documentos e sua validade jurídica, para 
fins de classificação. 
12.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao 
quadro de pessoal da DPE-PR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar suas decisões. 
12.5. No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim 
sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
13. HABILITAÇÃO 

13.1. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

a) Em se tratando de: 1) Sociedade Empresária: estatuto ou contrato social em vigor, com 
todas as suas alterações ou última alteração contratual consolidada, devidamente 
registradas, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 2) Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de 
prova do(s) administrador(es) em exercício; 3) Empresário Individual: inscrição comercial 
devidamente registrada acompanhada de documento de identidade; 4) Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada: ato constitutivo em vigor, com todas as suas alterações ou a 
última alteração contratual consolidada; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante a 
apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 
da Receita Federal, ou de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mediante a 
apresentação do Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
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d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede ou de domicílio 
do licitante, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa ou documento equivalente do Estado sede ou de domicílio do licitante, na forma 
da lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

h) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF; 

i) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física; 

j) 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica em nome da licitante, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação de 
serviços de manutenção de gerador de energia; 
k) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme modelo do Apêndice III do 
Termo de Referência (Anexo I); 
l) Certidão de Registro de Pessoa Física, emitida pelo CREA, do engenheiro 
eletricista indicado como responsável técnico; 
m) Comprovação de que o responsável técnico indicado pertence ao quadro 
permanente da empresa ou é contratado como autônomo, mediante cópia do 
registro do vínculo empregatício em carteira de trabalho, certidão do CREA, 
contrato social, contrato de prestação de serviços ou contrato de trabalho 
registrado na DRT. É admitida a declaração de contratação futura do responsável 
técnico indicado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional; 
n) Declarações contidas nos Anexos III, IV (se for ME ou EPP), VI, VII e VIII 
devidamente assinadas. 
13.2. A habilitação da arrematante cadastrada no sistema GMS/PR será verificada por 
consulta aos documentos abrangidos pelo sistema e por meio de documentação 
complementar que comprove o cumprimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
capítulo, a ser anexada ao sistema www.licitacoes-e.com.br, nos termos deste edital. 
13.2.1. O licitante deverá conferir se todos os documentos solicitados neste edital para 
verificação da habilitação estão inseridos e atualizados no sistema GMS/PR, caso contrário 
deverá providenciar a sua juntada. 
13.3. Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
14.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado 
no site do Banco do Brasil S.A para a participação no certame. 
14.1.1. O CNPJ que deve constar nas certidões será o da matriz, se o licitante for a matriz; 
14.1.2. O CNPJ que deve constar nas certidões será o da filial, se o licitante for a filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz 
(FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 
14.1.3. Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitação e participe da 
licitação com o CNPJ de uma delas, poderá executar o contrato e emitir as respectivas faturas 
com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de habilitação de ambas e indique 
em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que será utilizado para o faturamento, 
discriminando o item ou lote respectivo, quando for o caso. 
14.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
14.2.1. Havendo alguma irregularidade ou restrição quanto aos documentos para prova de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis a partir do momento em que a arrematante for 
declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
14.2.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 

a licitação. 
14.3. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade 
estabelecido pelo órgão expedidor. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos 
quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 
14.4. O Pregoeiro poderá sanar irregularidade de habilitação se ausente ou vencido 
documento disponível em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos 
termos do art. 64, §4º, da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
14.5. Somente será considerado habilitado o licitante que não possua registros que impeçam 
sua participação nos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União (Inclui CGU-PAD, CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa - 
CNCIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – GMS/CFPR 
(https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso); e 
d) Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
14.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seus sócios, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92 e do artigo 158, incisos I e II, 
da Lei Estadual nº 15.608/07. 
14.5.2. Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 
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14.6. Caso esteja sendo exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica pelos 
licitantes, e havendo dúvida do Pregoeiro em relação à sua veracidade, serão solicitados 
documentos comprobatórios, tais como: cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de 
empenho, Demonstrativo de Resultados; devendo ser anexados ao sistema licitações-e, por 
meio da opção “Enviar Anexo”, em até 1 (um) dia útil da solicitação, e, se for o caso, 
enviados os originais ou cópias autenticadas, via correio, em até 2 (dois) dias úteis da 
solicitação. 
14.7. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a 
declarará vencedora e, não havendo manifestação de recurso, poderá adjudicar-lhe o objeto. 
14.8. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. 
14.9. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da habilitação, 
dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia. 
 
15. RECURSOS 

15.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 
em campo próprio do sistema e de forma motivada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de decadência do direito. 
15.2. Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, que deverá ser solicitada via e-mail 
para o  endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 
15.3. As razões e contrarrazões deverão ser protocoladas junto ao Pregoeiro/Equipe de 
Apoio, endereço indicado no preâmbulo, no horário das 12 às 19 horas, em dias úteis; no 
sistema licitações-e por meio da opção “Enviar Anexo”; ou encaminhadas por e-mail ao 
endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 
15.4. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

a) negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora. 
15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
15.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
 
16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
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16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a fase recursal, confirmada a regularidade de todos os 
procedimentos adotados. 
 
17. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será firmado Termo 
de Contrato. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.2.1. A assinatura do Termo de Contrato deverá ser promovida por representante legal da 
licitante, ou por mandatário mediante a apresentação de procuração com firma reconhecida 
outorgada por representante legal da licitante. 
17.3. A convocação para a assinatura do Termo de Contrato será realizada de forma 
eletrônica no e-mail indicado pela licitante em sua proposta de preços, modo pelo qual 
também serão formalizadas outras comunicações acerca dos atos do presente procedimento 
licitatório  
17.4. O prazo previsto no item 17.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
DPPR.  
17.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se o 
adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 
17.7. Se o adjudicatário, no ato do envio da Ordem de Fornecimento, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando injustificadamente recusar-se ao 
aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
18. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

18.1. Os critérios de prestação dos serviços, fiscalização e recebimento estão previstos no 
termo de referência (Anexo I). 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇOS MÁXIMOS 

19.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes 
recursos: Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria 
Pública / Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. Fonte de Recursos: 250 
- Diretamente Arrecadados. Detalhamento de Despesas: 3.3.90.30.25 - Material para 
Manutenção de Bens Móveis; 3.3.90.39.17 - Manutenção de Máquinas e Equipamentos. 
19.2. O valor total máximo da presente licitação está fixado em R$ 53.743,32 (cinquenta e 
três mil e setecentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos). 
 
20. FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O prazo para pagamento e demais condições correlatas encontram-se definidos no 
termo de referência (Anexo I). 
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1. O descumprimento das obrigações assumidas por ocasião do procedimento de licitação 
ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das seguintes 
sanções, previstas no art. 150 da Lei Estadual n° 15.608/2007, e regulamentadas, no âmbito 
desta Defensoria Pública, por meio da Deliberação CSDP n° 11/2015, quais sejam: 
I – Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório 
ou da contratação; 
II – Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 
dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso no 
adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento 
fora do prazo previsto; 
III – Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
a) não manutenção da proposta; 
b) apresentação de declaração falsa; 
c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 
d) inexecução contratual; 
e) injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
f) abandono da execução contratual; 
g) apresentação de documento falso; 
h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente; 
i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 
de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 
nº 8.158/91; 
m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 
da lei. 
IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 
a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
b) não manutenção da proposta; 
c) abandono da execução contratual; e 
d) inexecução contratual. 
V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 
a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 
b) apresentação de documento falso; 
c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente; 
d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
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e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 
de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 
nº 8.158/91; e 
h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 
da lei. 
21.2. As sanções previstas no presente poderão ser aplicadas cumulativamente em caso de 
cometimento simultâneo de duas ou mais infrações. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital, observar-se-á o disposto no 
artigo 163 da Lei Estadual n° 15.608/2007, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia 
de vencimento. 
22.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação: 
a) promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 
proposta; 
b) relevar erros materiais, formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não alterem os 
parâmetros da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 
c) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas. 
22.2.1. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 
foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, 
consoante entendimento do Tribunal de Contas da União exarado no Acórdão nº 1211/2021 
– Plenário. 
22.3. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, nos termos do art. 91 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
22.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na 
legislação vigente. 
22.5. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 
22.6. Para todas as referências de tempo contidas no presente edital será observado o 
horário local de Brasília. 
22.7. Ao Pregoeiro são reconhecidas as atribuições e poderes constantes do artigo 48 da Lei 
Estadual n° 15.608/07. 
22.8. Na hipótese de ocorrência de impedimentos ao Pregoeiro, sejam eles de ordem jurídica 
e/ou prática, qualquer dos Pregoeiros indicados nas Resoluções DPG enumeradas no 
preâmbulo do edital poderão substituí-lo. 
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22.9. Fica entendido que o presente edital e todos os seus Anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro, 
será considerado especificado e válido. 
22.10. Acompanham o presente Edital e dele constituem parte integrante os seguintes 
anexos: 

-ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
-ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

-ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

-ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO TRATAMENTO 
FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006  
-ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
-ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  
-ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

-ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL DE 
LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

-ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
22.11. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para 
solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
Curitiba, data da assinatura digital. 
 
 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção 

preventiva periódica e corretiva com fornecimento de peças e insumos para o Grupo Motor 

Gerador a Diesel (GMG) e seu Quadro de Transferência Automática – QTA, para a sede de 

Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Paraná, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2. Endereço da Sede de Atendimento: Rua José Bonifácio, n° 66 Centro – CEP 80020-

130, Curitiba – PR. 

 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES MÁXIMOS 

LOTE 1 

Item Descrição 
Qtde 

Máxima 
Estimada 

Valor 
Unitário 
Máximo  

Valor Total 
Máximo 

1 Manutenção corretiva 

12 

(sob 

demanda) 

R$ 750,00 R$ 9.000,00 

2 
Manutenção preventiva de início da 

concessão 
1 R$ 550,00 R$ 550,00 

3 
Manutenção preventiva periódica 

mensal 
12 R$ 650,00 R$ 7.800,00 

4 
Manutenção preventiva periódica 

trimestral 
4 R$ 2.083,33 R$ 8.333,32 

5 
Peças de reposição para 12 meses, 

conforme item 5.3.7 
- R$ 28.060,00 

R$ 

28.060,00* 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 1 R$ 53.743,32 

 

2.1. O valor previsto para as peças de reposição é fixo e, portanto, não será objeto de disputa 

pelos licitantes. Dessa forma, os licitantes deverão considerar o valor de R$ 28.060,00 para as 

peças de reposição e inclui-lo no valor total da sua proposta, sob pena de desclassificação. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 
Página 16 de 59 

 
 

 
 

 
 
 
 
   

3.1. Os serviços de manutenção corretiva serão executados sob demanda, conforme a 

necessidade, e os eventuais custos das peças a serem substituídas serão de responsabilidade 

da DPE/PR. 

3.2. A pretendida contratação abrange, especificamente, a atuação técnica na realização de 

serviços preventivos e corretivos, com troca de peças e fornecimento de materiais de consumo 

e peças quando houver necessidade.   

3.2.1. Entende-se por serviço preventivo aquele realizado com o objetivo de manter 

em perfeitas condições de operação o Grupo Motor Gerador e o QTA, reduzindo a 

probabilidade de falhas ou a degeneração do funcionamento do equipamento, de forma 

a viabilizar a pronta utilização do equipamento quando requerido;  

3.2.2. Entende-se por serviço corretivo aquele realizado com o objetivo de retificar ou 

substituir peças e componentes que apresentarem defeitos, desgastes prematuros e/ou 

quebras que impossibilitem o correto funcionamento do gerador. 

3.3. As manutenções serão realizadas em dias úteis e em horários compatíveis com o 

expediente da sede da DPE/PR, preferencialmente o período matutino. 

3.4. A CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato, deverá 

apresentar um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC (conforme Lei 13.589 

de 4 jan. 2018), com as periodicidades estipuladas no item 3.6, e submeter cronograma à 

aprovação da DPE/PR. 

3.4.   A CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato, deverá 

apresentar um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, com as periodicidades 

estipuladas no item 3.6, e submeter cronograma à aprovação da DPE/PR. 

3.4.1. A CONTRATADA, na elaboração do cronograma, deverá atentar-se que as 

manutenções preventivas mensais, trimestrais e a de início de concessão independem 

e coexistem entre si, se tratando, por conseguinte, de três planos distintos englobados 

no cronograma. 

3.4.2. Na hipótese da data estipulada no cronograma ou data limite para realização da 

manutenção programada (exceto a de início de concessão) ocorrer em data que não 

houver expediente, será a manutenção postergada para o próximo dia útil. 

3.5. As manutenções preventivas caracterizam-se como: 

3.5.1. Manutenção de Início de Concessão: A ser realizada em até 05 (cinco) dias 

úteis após a aprovação do cronograma pela Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Possui caráter anual e deverá englobar além do previsto no item 5.1.3 a emissão prévia 

da Análise Preliminar de Risco – APR, e quando na realização do serviço, o recolhimento 

de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, conforme Artigo 3º da Resolução nº 
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1025/2009, do CONFEA, por parte do engenheiro eletricista responsável pela execução 

do serviço. Deverá ser emitido também um laudo de conformidade e operacionalidade 

do Grupo Motor Gerador – GMG e do Quadro de Transferência Automática - QTA. 

3.5.2. Manutenção Periódica Mensal: A ser realizada mensalmente conforme 

cronograma (PMOC) fornecido pela CONTRATADA e aprovado pela DPE/PR, 

observando o disposto no item 3.5 e seus subitens. Deverá seguir uma rotina de 

inspeção e manutenção pré-definida, conforme item 5.1.4 a fim de assegurar as 

condições mínimas de operacionalidade do Grupo Motor Gerador – GMG e do Quadro 

de Transferência Automática - QTA. 

3.5.3. Manutenção Periódica Trimestral: A ser realizada a cada 90 dias, conforme 

estipulado no PMOC. Deverão ser realizados os testes e ensaios previstos no item 5.1.5 

e documentados com arquivamento de histórico em um Relatório Técnico de 

Operacionalidade. 

3.6. A contratação deverá abranger o fornecimento/substituição de peças e partes, sempre 

que necessário. As peças eventualmente fornecidas/substituídas devem ser novas e originais 

ou comprovadamente recomendadas pelo fabricante. 

3.6.1. Sempre que houver a necessidade de fornecimento de peças de reposição 

(peças não englobadas pelas manutenções periódicas), a CONTRATADA deverá 

apresentar orçamento prévio para aprovação da DPE/PR, contendo relatório detalhado 

com especificações do componente e razões da necessidade de sua substituição. A 

DPE/PR realizará no mínimo outros 02 (dois) orçamentos e efetuar a compra, 

competindo à CONTRATADA a instalação das referidas peças (caracterizando 

manutenção corretiva). 

3.6.2. Caberá à DPE/PR optar pela aquisição ou não da peça através da 

CONTRATADA. Caso a DPE/PR se responsabilize pela aquisição da peça com outro 

fornecedor, caberá ainda à CONTRATADA, nos termos deste contrato, o fornecimento 

da mão de obra necessária à sua instalação, com os materiais de consumo necessários, 

e normalização do funcionamento integral dos respectivos equipamentos. 

3.6.3. Quando da substituição de peças, equipamentos e/ou demais componentes do 

Grupo Motor Gerador ou do QTA, deverão constar tais informações detalhadas no 

Relatório Técnico de Operacionalidade imediatamente posterior à data da referida 

substituição. 

3.7. A contratação deverá abranger o fornecimento dos materiais de consumo necessários 

à realização das manutenções preventiva e corretiva, observadas as recomendações dos 

fabricantes. 
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3.8. A contratação é relativa apenas ao Grupo Motor Gerador – GMG e ao seu respectivo 

Quadro de Transferência Automática – QTA singular da sede referenciada. É extrínseca ao 

escopo a infraestrutura elétrica. 

3.9. A contratação deverá levar em conta as condições de uso do grupo motor gerador: 

Utilização em falta/interrupção de energia. 

3.10. O pagamento à CONTRATADA será realizado mensalmente, conforme serviços 

realizados no respectivo período, a serem reportados pela CONTRATADA conforme relatórios 

e descritivos detalhados na seção 5 deste documento, e demais documentos descritos neste. 

 

4. DO EQUIPAMENTO A SER MANUTENIDO 

Grupo Motor Gerador 

Operação: Manual/Automático. 

Potência: 140kVA, 110kW. 

Tensão: 220 V Trifásico. 

Frequência: 60 Hz. 

Modelo: C110D6 Com Carenagem Silenciada. 

Motor: 

Fabricante: Cummins. 

Modelo: 6BT 5.9-G6. 

Refrigeração: água com radiador. 

Capacidade da Bateria: 100 A/h. 

Alternador: 

Fabricante: Stamford. 

Modelo: UC.1274D1. 

IP: 23. 

Nº de Série: X17I362480. 

Quadro de Transferência Automática - QTA: 

Fabricante/Fornecedor: EFM GIGATEC 630A/ Motormac. 

Tanque de Combustível: 

Capacidade: 250 Litros. 
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1. Manutenções preventivas: 

5.1.1. A manutenção preventiva das instalações tem por objetivo antecipar-se, por meio 

de limpeza, verificações, ensaios e rotinas, ao aparecimento de defeitos causados pelo 

tempo em “standby” e pelo uso normal dos equipamentos. 

5.1.2. Conforme disposto no item 3.6, são caracterizados três escopos de manutenção 

preventiva. Os mesmos deverão abranger minimamente os quesitos descritos nos 

subitens 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5. De acordo com o estipulado no item 3.5.1, quando na 

concomitância temporal dois ou mais escopos, todos deverão ser realizados. É dever 

e responsabilidade da CONTRATADA o apontamento, modificação e adição de outros 

itens e procedimentos não contemplados neste descritivo. 

5.1.3. Manutenção de Início de Concessão: A ser realizada em até 05 (cinco) dias 

úteis após a aprovação do cronograma pela DPE/PR. É uma manutenção que deverá 

ser realizada considerando o gerador como inapto para qualquer operação. Deverá 

englobar, além dos itens previstos nas manutenções descritas nos itens 5.1.4 e 5.1.5 os 

seguintes quesitos mínimos: 

5.1.3.1. Não realizar nenhuma tentativa de partida do Gerador antes da 

conclusão do procedimento; 

5.1.3.2. Drenar todos os líquidos do motor (combustível, fluídos de lubrificação e 

arrefecimento, etc.); 

5.1.3.3. Efetuar a limpeza (ou lavagem, quando aplicável) dos compartimentos de 

onde foram retirados os fluídos; 

5.1.3.4. Substituir todos os filtros do motor (Ar, óleo, combustível, etc.); 

5.1.3.5. Verificar integridade da bateria. Completar com água (se aplicável) até o 

nível requerido. Efetuar uma carga com energia proveniente de carregador externo 

auxiliar. Caso a bateria não seja capaz de acumular carga ou esteja com vício de 

descarregamento, relatar mediante medições e relatório fotográfico esta condição e 

substituir a bateria; 

5.1.3.6. Verificar todas as mangueiras rígidas ou flexíveis do motor e substituir 

todas que estiverem ressecadas, trincadas e/ou furadas; 

5.1.3.7. Verificar e aplicar lubrificação leve ou antiferrugem em todas as 

superfícies usinadas que não forem pintadas e nas conexões de entrada e saída de 

líquido de arrefecimento que forem visíveis; 
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5.1.3.8. Verificar o sistema de alimentação de combustível. Efetuar a limpeza e 

assegurar que o mesmo não possua componentes biológicos e/ou acúmulo de 

água; 

5.1.3.9. Verificar o sistema de exaustão do motor. Aplicar antiferrugem em todas 

as superfícies externas em que for possível minimizar os efeitos da oxidação. Se 

necessário substituir parcial ou integralmente o sistema, se o mesmo apresentar 

defeitos de isolamento ou oxidação severa. Certificar-se que não há qualquer objeto 

impeditivo do fluxo do ar pelo sistema; 

5.1.3.10. Verificar todas as correias do motor: desgastes, folgas, tensionador, 

polias, etc. Caso haja necessidade de substituição de algum componente deste 

sistema, relatar mediante relatório fotográfico esta condição e substituir a 

peça/componente; 

5.1.3.11. Verificar o sistema de ignição. Caso haja necessidade de substituição de 

algum componente deste sistema, relatar mediante relatório fotográfico esta 

condição e substituir a peça/componente; 

5.1.3.12. Verificar todas as válvulas de corte de combustível, sua operacionalidade 

e deixá-las na posição aberta; 

5.1.3.13. Verificar todos os sensores do motor e do alternador, quando possível, 

testá-los desconectados do sistema. Caso haja necessidade de substituição de 

algum componente deste sistema, relatar mediante relatório fotográfico esta 

condição e substituir a peça/componente; 

5.1.3.14. Repor todos os fluídos do motor, conforme especificações do manual da 

fabricante (a ser disponibilizado para a CONTRATADA no ato da assinatura do 

contrato); 

5.1.3.15. Abastecer com combustível Diesel de qualidade comprovada, a ser 

fornecido pela CONTRATADA, sem ônus adicional. Manter disponível o registro 

da quantidade e da procedência do combustível. 

5.1.3.16. Verificar a necessidade de apertos nos parafusos aparentes, a fixação do 

Grupo Motor Gerador, a presença de corpos estranhos dentro da carenagem; 

5.1.3.17. Verificar todos os componentes necessários para a partida do Grupo 

Motor Gerador, elaborando um “checklist” de partida a ser anexado ao Relatório de 

Manutenção Inicial; 

5.1.3.18.  Iniciar o Grupo Motor Gerador à vazio e deixá-lo operando nesta 

condição por pelo menos 25 minutos; 
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5.1.3.19. Executar os testes e calibrações: Tensão, sequência de fases entre 

rede/GMG, sequência de fases anti-horária, falta de fases, desligamento do 

Disjuntor Geral (verificar funcionamento do QTA), aferições de correntes; 

5.1.3.20. Qualquer anomalia diagnosticada nos testes do item 5.1.3.19 deverão ser 

imediatamente corrigidas; 

5.1.3.21. Executar (se aplicável) o teste automático de diagnóstico de falhas; 

5.1.3.22. Executar o teste em carga com no mínimo 25% da carga nominal por pelo 

menos 30 minutos; 

5.1.3.23. Elaborar o Relatório de Manutenção Inicial, contendo o descritivo de 

todos os procedimentos realizados, o relatório fotográfico, as medições do ensaio, 

os certificados de calibração dos equipamentos utilizados, e a documentação 

descrita no item 3.6.1. 

5.1.4. Manutenção Periódica Mensal: Deverá ocorrer mensalmente para assegurar a 

condição mínima para funcionamento. Deverá englobar: 

5.1.4.1. Verificar as condições de carga da bateria e sua operacionalidade; 

5.1.4.2. Verificar os níveis dos fluidos de lubrificação e arrefecimento. Preencher 

se necessário; 

5.1.4.3. Verificar os níveis de combustível. Manter o tanque sempre cheio a fim 

de evitar o acúmulo de água por condensação; 

5.1.4.4. Verificar a necessidade de drenagem do filtro separador de óleo diesel e 

se necessário efetuar a drenagem; 

5.1.4.5. Efetuar uma partida a vazio do Grupo Motor Gerador por pelo menos 25 

minutos; 

5.1.4.6. Verificar todas os alarmes e luzes de advertência durante e após o 

funcionamento do gerador; 

5.1.4.7. Verificar a necessidade de reaperto de algum parafuso externo; 

5.1.4.8. Executar uma inspeção visual dos componentes do Grupo Motor Gerador 

e do Quadro de Transferência Automática – QTA, observando a necessidade de 

alguma manutenção corretiva; 

5.1.4.9. Emitir um Descritivo de Serviços Realizados, indicando todos os 

procedimentos realizados nesta manutenção a ser submetido a anuência do fiscal 

da Sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná; 

5.1.5. Manutenção Periódica Trimestral: Deverá ocorrer a cada três meses para 

verificar as condições dos fluídos do motor e demais componentes que se deterioram 
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com o tempo. Além do previsto na Manutenção Periódica Mensal, esta manutenção 

deverá englobar: 

5.1.5.1. Verificar a necessidade de substituição dos fluídos de lubrificação e/ou 

arrefecimento do motor, em conformidade com o manual do fabricante, a ser 

disponibilizado para a CONTRATADA quando na assinatura do contrato; 

5.1.5.2. Verificar a necessidade de substituição dos filtros de combustível, ar, óleo 

e outros (se houver), substituir se necessário em conformidade com o manual do 

fabricante, sem ônus adicional; 

5.1.5.3. Efetuar medições das grandezas elétricas primárias (tensão, frequência, 

corrente) e registrá-las no Relatório de Manutenção Trimestral. Qualquer anomalia 

diagnosticada deverá ser corrigida; 

5.1.5.4. Emitir um Relatório de Manutenção Trimestral, indicando todos os 

procedimentos realizados bem como os valores obtidos nas medições, a ser 

submetido a anuência do fiscal da Sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

5.1.6. Após cada manutenção preventiva, a CONTRATADA deverá apresentar 

relatório, com a descrição dos serviços executados, que deverá ser atestado pelo 

servidor designado da sede para acompanhamento da execução dos serviços.  

5.1.7. Após a execução dos serviços de manutenção preventiva, a CONTRATADA 

deverá emitir um laudo de defeitos em que enseje a execução de manutenção corretiva. 

O laudo deverá ser entregue juntamente com o orçamento para a corretiva. Não 

havendo defeitos, a CONTRATADA poderá apenas apresentar o relatório proposto em 

5.1.6. 

5.1.8. Os serviços de manutenção preventiva deverão estar disponíveis para a 

CONTRATANTE, imediatamente após a publicação do Contrato. 

5.1.9. A CONTRATADA deverá sempre disponibilizar pessoal capacitado munido de 

materiais de consumo e limpeza, equipamentos (multímetros, medidores de frequência, 

entre outros) e ferramentas que se fizerem necessárias à perfeita execução dos 

serviços. Além disso, a equipe deverá possuir treinamento em NR-10 SEP (Habilitação 

de serviços em eletricidade em baixa e média tensão). 

5.1.10.  A CONTRATADA deverá possuir e apresentar, caso for solicitado, os programas 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos); 

5.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) referente aos serviços de manutenção (preventiva e corretiva), assinada pelo 

responsável técnico da empresa perante o CREA, durante a vigência do contrato; 
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5.1.12. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer 

pagamento adicional, de todo MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a 

viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, 

bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do Grupo Motor Gerador e do Quadro de Transferência Automática, tais como 

álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, 

panos, lã de aço, utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas e desengraxantes, 

desincrustantes, produtos antiferrugem, solventes, materiais de escritório, fitas 

isolantes, fitas teflon veda rosca, epóxi, pilhas para lanterna, buchas de nylon, lixas, 

escovas de aço e nylon, material de soldagem, parafusos, arruelas, brocas, oxigênios, 

nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, deverá estar incluso no preço dos 

serviços os correspondentes custos. 

5.1.13. A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem 

fazer jus a pagamento adicional, o seguinte MATERIAL DE REPOSIÇÃO: fluídos do 

motor e combustível (óleo Diesel).  

5.1.14. Os serviços que apresentarem vício de qualidade e/ou que estejam em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo poderão ser rejeitados, no 

todo ou em parte, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

Fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penalidades contratuais. 

5.1.14.1. Não será objeto de ressarcimento a execução de qualquer serviço, 

instalação ou substituição de peça realizada sem autorização formal da 

DPE/PR. 

5.2. Manutenção corretiva: 

5.2.1. A manutenção corretiva deverá ser sempre executada sob demanda da 

CONTRATANTE, em data e horários compatíveis com o expediente da Sede da DPE/PR 

onde será realizado o serviço, de preferência no período matutino. 

5.2.2. A empresa contratada deverá possuir canal de atendimento com funcionamento 

durante o horário comercial, que possibilite a abertura de chamados por telefone ou 

correio eletrônico e confirmação por correio eletrônico. 

5.2.3. A manutenção corretiva far-se-á sobre todo e qualquer defeito apresentado nos 

equipamentos, a qualquer momento e que inviabilizem o seu regular funcionamento. 

5.2.4. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção corretiva no prazo 

máximo de 02 (dois) dias contados da sua solicitação, ressalvado o caso em que haja a 

necessidade de peças importadas que estejam indisponíveis no mercado nacional, 
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hipótese essa que ensejará a necessidade de pedido de prorrogação de prazo junto a 

fiscalização de contratos, contados do recebimento da Solicitação/Chamado. 

5.2.5. No caso de ser necessária uma manutenção corretiva durante uma falta de 

energia, programada ou não, em horário conforme ao item 5.2.1, os serviços de 

manutenção corretiva deverão iniciar-se em no máximo 04 (quatro) horas, contadas a 

partir da Solicitação/Chamado de Manutenção Corretiva, que poderá ser feito por 

telefone. 

5.2.6. A CONTRATADA somente executará serviços de conserto (Manutenção 

Corretiva) em oficina quando esta determinação seja imperiosa, técnica e estritamente 

necessária para o bom funcionamento do Grupo Gerador e quando o conserto 

executado em campo não possibilitar uma perfeita garantia de boa operacionalidade, 

mediante apresentação de relatório ao fiscal do contrato e aprovação por este. A partir 

do momento da remoção da referida peça e/ou equipamento até a reinstalação, a 

CONTRATADA será considerada fiel depositária do equipamento e dos componentes 

desinstalados. O intervalo entre a desinstalação e reinstalação não deverá ser superior 

a 05 (cinco) dias úteis, salvo quando inciso no item 5.2.4. 

5.2.7. A CONTRATADA deverá elaborar Relatório da Manutenção Corretiva, quando 

houver a necessidade de substituição de peças e/ou equipamentos. As informações 

mínimas a serem contidas neste documento estão descritas no item 5.2.8. 

5.2.8. Sempre que for constatada a necessidade de substituição de peças, a 

CONTRATADA deverá apresentar laudo descritivo do(s) problema(s) e peça(s) 

defeituosa(s), bem como orçamento detalhado para aprovação da CONTRATANTE, 

contendo os seguintes itens:  

5.2.8.1. Identificar o subsistema a qual a peça pertence e/ou está instalada 

(Motor, Alternador, QTA); 

5.2.8.2. Relato do problema ocorrido; 

5.2.8.3. Especificação completa das peças a serem substituídas; 

5.2.8.4. Preço unitário e global das peças;  

5.2.8.5. Prazo de validade do orçamento, não inferior a 30 (trinta) dias; 

5.2.8.6. Garantia da peça, não inferior a 12 (doze) meses, formalizada em um 

Termo de Garantia assinado pelo responsável da CONTRATADA;  

5.2.8.7. Data do início e término da manutenção;  

5.2.8.8. Identificação do técnico que realizou o diagnóstico;  

5.2.8.9. Visto do Coordenador/Supervisor da sede onde está localizado o 

equipamento defeituoso. 
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5.2.9. Considerar-se-ão peças substituíveis, passíveis de orçamento, os seguintes 

MATERIAIS DE REPOSIÇÃO: correias, ventoinhas, alternadores (carregamento da 

bateria), baterias, radiadores, macro componentes do motor e do alternador (conversor 

de energia), placas eletrônicas e dispositivos de comando/controle, componentes 

estruturais e demais materiais não abrangidos pelos itens 5.1.12 e 5.1.13. 

5.2.10. O MATERIAL DE REPOSIÇÃO a cargo da CONTRATANTE pode ser adquirido 

diretamente de terceiros para entrega à CONTRATADA, ou autorizado a esta que 

providencie o fornecimento, com posterior ressarcimento pelo respectivo custo, desde 

que o correspondente orçamento detalhado tenha sido previamente aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no mercado. 

5.2.11. Nos casos em que a CONTRATANTE se responsabilizar pelo fornecimento das 

peças, o prazo de que trata o item 5.2.4 somente começará a contar da data de entrega 

da peça/material à CONTRATADA. 

5.2.12. Os custos com a instalação de materiais, independente de quem as tenha 

fornecido, deverão correr por conta da CONTRATADA, não podendo cobrar “serviços 

extras” e/ou alterar a composição do valor do Contrato. 

5.2.13. As peças substituídas são de propriedade da CONTRATANTE, devendo, por 

ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CONTRATADA ao 

servidor da sede designado para acompanhamento da execução dos serviços. 

5.2.14. OBSERVAÇÕES 

5.2.14.1. O laudo fornecido à DPE/PR servirá como base para eventual aquisição 

de materiais e peças de reposição. A CONTRATADA será inteiramente 

responsável no caso de indicar a necessidade de substituição de peças 

equivocadas ou desnecessárias, cabendo o ressarcimento para a 

CONTRATANTE de todo material adquirido equivocadamente; 

5.2.14.2. As peças e acessórios de reposição deverão ser sempre novos e 

originais, sujeitos a análise e aprovação da Fiscalização; 

5.2.14.3. Somente serão pagos pela CONTRATANTE os valores referentes à 

aquisição das peças substituídas (que forem previamente aprovadas), ficando 

claro que os serviços decorrentes da substituição de peças não terão custo 

adicional, posto que integram o objeto da contratação; 

5.2.14.4. Durante a prestação de serviços de manutenção corretiva, o técnico da 

CONTRATADA deverá revisar o equipamento, inclusive quanto às 

instalações elétricas. Caso o problema com o equipamento possa ter 

acarretado problemas elétricos na instalação, a CONTRATADA deverá emitir 
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relatório técnico descrevendo tais problemas. Este relatório deverá ser 

conclusivo e informar claramente as causas do problema, as medições 

realizadas no local e as medidas preventivas para se evitar problemas futuros. 

5.3. Substituição de Peças e Insumos 

5.3.1. A CONTRATADA somente substituirá peças e insumos, em caso de comprovada 

necessidade, mediante prévia justificativa assinada pelo seu Responsável Técnico e 

aprovada pela Defensoria.  

5.3.2. Em chamados de manutenção preventiva e corretiva, após a visita do técnico da 

CONTRATADA, se for detectada a necessidade de substituição de peças e insumos, a 

CONTRATADA deverá indicar a especificação do item e apresentar o orçamento. 

5.3.3. A substituição de peças e insumos dar-se-á mediante aprovação do orçamento 

pelo fiscal da Defensoria. 

5.3.4. A substituição dos insumos deverá ser efetuada de acordo com os 

recomendados pelo fabricante e por normas técnicas vigentes. 

5.3.5. A substituição das peças deverá ser efetuada com peças originais de primeiro 

uso, não recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas 

vigentes. 

5.3.6. Desde que possível e garantida a qualidade do conserto, a ser formalizada pela 

CONTRATADA, as peças deverão ser prioritariamente consertadas ao invés de 

substituídas. No caso de o conserto vir a gerar sequentes chamados de manutenção 

corretiva, este deixa de ser vantajoso para a Defensoria, que avaliará a sua substituição 

ou não. 

5.3.7. O valor máximo alocado pela DPE/PR para a eventual 

substituição/reposição de peças do grupo motor gerador é de R$ 28.060,00, 

anualmente. 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as 

normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial 

às dos órgãos e entidades abaixo: 

a) Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

b) Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Secretaria do Trabalho – Ministério da Economia; 
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e) Normas Técnicas da COPEL. 

6.2. Os serviços prestados devem estar de acordo, quando aplicável à natureza do serviço 

e materiais utilizados, com: 

a) Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

b) Decreto n° 2.783/98 e Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003. 

6.3. A CONTRATADA deverá sempre utilizar empregados habilitados e com conhecimento 

técnico dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas, legislações 

trabalhistas e determinações em vigor.  

6.4. A CONTRATADA deverá sempre disponibilizar pessoal capacitado; materiais (estopas, 

materiais de limpeza, fusíveis, lubrificantes, entre outros), equipamentos (medidores de corrente 

elétrica, medidores de temperatura, medidores de frequência, tensão e outros instrumentos 

para aferição do gerador, entre outros) e ferramentas necessárias à perfeita execução dos 

serviços. 

6.5. O valor dos serviços deverá abranger eventuais custos com transporte, não sendo 

admitida cobrança adicional de quaisquer serviços acessórios. 

6.6. A CONTRATADA deverá fornecer, sem custo adicional, toda mão de obra especializada, 

incluindo materiais, peças e equipamentos, para reparar possíveis danos causados ao imóvel 

em decorrência da incorreta execução dos serviços, devendo os reparos serem concluídos em 

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis; 

6.7. A CONTRATADA deverá sempre apresentar seus empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI que se fizerem necessários.  

6.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo e qualquer encargo trabalhista de seus 

empregados, bem como pelo correto cumprimento de sua jornada e por acidentes ocorridos no 

exercício da atividade. 

6.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais capazes de respeitar as normas 

internas da CONTRATANTE. 

6.10. Após a finalização dos serviços, a CONTRATADA deverá deixar o local limpo e 

desobstruído de objetos e resíduos decorrentes do trabalho executado. 

6.11. Os serviços que apresentarem vício de qualidade e/ou que estejam em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo, poderão ser rejeitados, devendo ser corrigidos ou 

refeitos às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades 

legais. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1  Será admitida subcontratação parcial do objeto, restrita às atividades de (i) fornecimento 

(transporte/manuseio) do novo combustível a ser injetado no gerador; e (ii) eventual 

extração do combustível contido no gerador (manuseio/transporte/descarte).  

7.1.1 Ambas as atividades somente poderão tomar curso quando estritamente necessário à 

manutenção do equipamento.  

7.2 Deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE, mediante apresentação de 

pedido formal e os documentos capazes de demonstrar que a subcontratada possui 

habilitação fiscal, trabalhista e jurídica, bem como qualificação técnica para os serviços 

subcontratados, nos mesmos limites exigidos na habilitação da licitante. 

7.3 O requerimento de subcontratação deve ser realizado mediante apresentação da 

Declaração de Compromisso de Subcontratação, que consta no Apêndice II deste Termo 

de Referência, juntamente com os documentos da subcontratada, e o contrato de 

subcontratação celebrado entre a contratada e a subcontratada. 

7.4 O prazo para a entrega dos documentos descritos no item acima é de até 15 dias após a 

assinatura do contrato. 

7.5 A DPPR terá o prazo de 10 dias para homologar a subcontratação. 

7.6 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação (artigo 69 da Lei n° 8.666/1993). 

7.7 O pagamento dos serviços subcontratados será realizado diretamente à CONTRATADA. 

7.8 A subcontratação sem observância do disciplinado neste termo, poderá ensejar motivo para 

rescisão contratual, conforme artigo 78, III da Lei 8.666/93. 

 

8 DAS COTAÇÕES 

8.1 Os proponentes poderão, a seu critério, realizar visita técnica aos locais para, tendo 

conhecimento das instalações, apresentarem cotação. 

8.2 Caso seja realizada visita, deverá ser assinado o Termo de Visita Técnica (Apêndice I), 

pelo técnico credenciado da empresa e por Membro ou Servidor da DPE/PR. 

8.2.1 Caso o proponente opte por não realizar visita, assume responsabilidade pelo 

pleno conhecimento do objeto e condições para a correta prestação do serviço. 
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8.2.2  A vistoria, se realizada pela empresa, deverá ser agendada previamente ao 

envio da proposta e realizada com o acompanhamento de representante da DPE/PR, a 

ser indicado. 

8.2.3 Todos os custos associados às eventuais visitas e inspeções serão de inteira 

responsabilidade dos proponentes. 

 

9 DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, excluído o dia do termo 

final, contados da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná (DEDPR), prorrogável na forma do artigo 103 inciso II, da Lei Estadual n° 

15.608/2007. 

 

10 DO PREÇO 

10.1 No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, 

Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e 

serviços, não cabendo à DPE-PR quaisquer custos adicionais. 

 

11 DO RECEBIMENTO 

11.1 O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo limite estabelecido nas 

cláusulas seguintes, após a comunicação escrita da CONTRATADA, acompanhada do 

respectivo documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial 

que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos 

termos da legislação aplicável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e demais documentos 

pertinentes à contratação. 

11.1.1 O recebimento provisório será realizado em até 15 (quinze) dias. 

11.1.2  O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 

taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste caso 

realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo. 

11.2 Os serviços serão recebidos definitivamente em até 30 (trinta) dias. 
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11.3 O objeto será recebido definitivamente somente mediante a presença do documento de 

cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à 

CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos da legislação 

pertinente, bem como após a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação 

requeridos no procedimento de compra, inclusive mediante a apresentação das seguintes 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

11.3.1 Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

11.3.2 Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

11.3.3 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

11.3.4 Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade expirado, 

poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu exclusivo critério, 

diligenciar para obtenção do documento atualizado ou solicitar que a CONTRATADA o 

apresente. 

11.3.5 Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se verificar 

alguma inconsistência nos documentos enviados pela CONTRATADA, o prazo de 

recebimento será interrompido e recomeçará a contar do zero a partir da regularização 

da pendência. 

11.3.6 O recebimento definitivo será realizado conforme o prazo descrito no Termo de 

Referência, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto ao contratado, salvo quando houver previsão expressa e 

justificada. 

11.3.7 No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 176.000,00 (cento 

e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela 

autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, que elaborará 

termo circunstanciado para esse fim. 

11.3.8 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 

anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante 

comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 

mesmos, nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 

11.3.9 Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente 

liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para 

realizar o ateste do documento de cobrança e dos eventuais documentos acessórios 

que sejam necessários, a contar do recebimento de todos os documentos elencados 

nos itens anteriores. 
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11.3.10 O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 

diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 

semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante 

devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

11.3.11 A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 

quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar 

possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

11.3.12 O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre 

as quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito 

no item 11.3, e demais documentos complementares. 

11.3.13 Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 

11.3.14 Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da 

totalidade do objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados 

recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

11.3.15 Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os recebimentos 

provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião entrega da última parcela, 

quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao pagamento dos serviços, 

desde que observadas as demais condições do Termo de Referência. 

 

12 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os pagamentos 

serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em favor da CONTRATADA 

em até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 

3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do recebimento definitivo. 

12.2 O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da 

CONTRATANTE; 

12.3 Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento encaminhará o 

documento de cobrança e documentação complementar ao Departamento Financeiro que então 

providenciará a liquidação da obrigação. 
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12.4 A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos a 

CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.4.1 Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados em 

procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela DPE-PR, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, 

desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

12.6 A DPE-PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

12.6.1 Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade 

da DPE-PR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando esta deixar de 

apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

13 DAS CONDIÇÕES DE REVISÃO E REAJUSTE 

13.1 O preço contratado é suscetível de reajuste e/ou revisão, observadas, em qualquer 

caso, as disposições legais aplicáveis. 

13.2 O reajuste será realizado anualmente em relação aos custos sujeitos à variação de 

mercado, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, devendo 

ser utilizado índices específicos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou 

serviço, sempre que existentes, nos termos dos artigos 113 e 114 da Lei n° 15.608/2007. 

13.3 Na ausência dos índices oficiais específicos ou setoriais, previstos no item anterior, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, dentre os seguintes: 

13.3.1 Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

13.3.2 Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC; 

13.3.3 Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M; ou 

13.3.4 Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – a IGP-DI. 

13.4 Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período da 

apuração, deverá ser adotada a variação dos 12 (doze) meses imediatamente antecedentes a 

esse mês; 

13.5 Competirá à CONTRATADA, quando esta considerar que o índice aplicável é 

insuficiente ao reequilíbrio do contrato, justificar e comprovar a variação dos custos, 
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apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 

da CONTRATANTE, indicando claramente e justificando o índice adotado;  

13.6 O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao período em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação 

da proposta ou do reajuste anterior, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso 

não haja prorrogação; 

13.7 Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 

13.8 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só 

poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados 

do período em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da proposta ou do 

reajuste anterior; 

13.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 

13.10 Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas 

a partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da 

proposta, do reajuste anterior ou da data em que deveria ter ocorrido o reajuste anterior; 

13.11 Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

13.12 Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais. 

13.13 A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses previstas em lei, 

em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3°, incisos II e III, da Lei Estadual n° 

15.608/2007, observando todas as disposições pertinentes. 

13.13.1 A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva 

comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos 

setores técnico e jurídico, além da aprovação da autoridade competente. 

 

14 DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e fiscalizar 

a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 
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14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o artigo 120, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

14.2.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento contratual, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e, se for o caso, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 
15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 15.608/2007 

e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP n° 11/2015, 

quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento 

licitatório ou da contratação;  

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, 

por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de 

atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do 

fornecimento fora do prazo previsto;  

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas seguintes 

hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento;  

d) inexecução contratual;  

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

f) abandono da execução contratual; 
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g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos 

na Lei Federal nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na 

forma da lei. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:  

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual; 

d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos 

na Lei Federal nº 8.158/91; 
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h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na 

forma da lei. 

15.2 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 
16 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

16.1 Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação 

complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei 

Federal nº 8.078/1990. 

16.2 Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos.  
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APÊNDICE I - TERMO DE VISTORIA 
 

Eu, _______________________________________________________________________, 
portador do CPF nº ________________________________________, representante da 
empresa 
____________________________________________________________________, 
portadora do CNPJ nº __________________________________________________, 
compareci na Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado do Paraná, localizada no 
município de _______________________________________________________________, 
no dia _____ de ____________________________________ de 20_______, e vistoriei o 
imóvel com o intuito de 
_______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
__ 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do Técnico credenciado da empresa 

NOME: 

RG:  

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do Representante da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

NOME: 

RG:  
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APÊNDICE II - REQUERIMENTO E COMPROMISSO DE SUBCONTRATAÇÃO 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N° __/____ 

 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, que no prazo de até 15 dias após a assinatura do 
termo de contrato, apresentaremos cópias dos contratos. 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, 
consoante artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

Declaramos, também, ciência da responsabilidade integral por atos da subcontratada e a 
inexistência de qualquer vínculo estre esta última e a Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

(Local), ____ de __________ de ____. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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APÊNDICE III DO TERMO DE REFERÊNCIA – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 

 
 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 
 
 
O abaixo assinado, __________________________, RG n° ___________, CPF n° 
___________, na qualidade de representante legal da empresa 
__________________________, vem, pela presente, indicar o profissional responsável técnico 
pela execução dos serviços objeto da presente licitação.  
 
 

 Engenheiro eletricista responsável técnico pelos serviços contratados: 
Nome: 
CREA: 
 

 
O referido responsável técnico registrará as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs 
no CREA, conforme disposto nos itens 3.5.1 e 5.1.11 do Termo de Referência. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do responsável técnico 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr.(a) ______________________________, inscrito no 
CPF sob o nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, 
expedida por ____________________, para representar a empresa 
___________________________________ no procedimento licitatório acima epigrafado, 
podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 
negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 
impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 
todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 
procedimento licitatório em referência. 
 
(Local), __ de __________ de 2023. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

_________________________________________ 

[Identificação e assinatura do outorgante] 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
 
(Local), ___ de _________ de 2023. 

 
 

__________________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 
 

__________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO 
TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006 

 
 
À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ 
nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, ou para a qualificação como sociedade 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 
123/2006. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
 

_______________________________________ 

Local e Data 

 
 
 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 
Nome do Representante: 

RG: 

CPF: 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Email: 

Banco, agência e conta para pagamento: 

 

LOTE 1 

Item Descrição 
Qtde 

Máxima 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Manutenção corretiva 

12 

(sob 

demanda) 

R$ R$ 

2 
Manutenção preventiva de início da 

concessão 
1 R$ R$ 

3 
Manutenção preventiva periódica 

mensal 
12 R$ R$ 

4 
Manutenção preventiva periódica 

trimestral 
4 R$ R$ 

5 
Peças de reposição para 12 meses, 

conforme item 5.3.7 
- R$ 28.060,00 

R$ 

28.060,00* 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ 

*O valor previsto para as peças de reposição é fixo e, portanto, não será objeto de disputa pelos licitantes. Dessa 

forma, os licitantes deverão considerar o valor de R$ 28.060,00 para as peças de reposição e inclui-lo no valor total 

da sua proposta, sob pena de desclassificação. 

 
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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(Local), ____ de ____________ de 2023. 
 
 
 

_________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 
 
Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos os fins de direito, 
declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de 
idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 

(Local), ____ de __________ de 2023. 
 
 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 
 

_________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante do procedimento de licitação 
em epígrafe, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado pela Defensoria Pública do 
Estado do Paraná, que não fomos suspensos do direito de participar de licitações e impedidos 
de contratar com a Administração nem declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, sob as penas da lei, e que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

(Local), _____ de _____________ de 2023. 
 
 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 
_____________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL 
DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

 
 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 

 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe, e para todos os fins de direito, declaramos 
que atendemos à Política Pública Ambiental de licitação sustentável, e que nos 
responsabilizamos integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecermos ao Poder Público, assumindo 
a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada, conforme artigos 78, § 
6º, 78A, 78B e 78C da Lei Estadual 15.608/2007. 

 
 
 

(Local), ____ de __________ de 2023. 
 
 
 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 
 
 

_________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
 

Protocolo n° __.___.___-_ 
 
 

CONTRATO N° ___/____ 
(15.413.328-3 – v.1 de 24/10/2022) 
(cláusulas básicas de 28/07/2022) 

 
 

Termo de Contrato n° ___/____ que fazem 
entre si a Defensoria Pública do Estado do 
Paraná e [RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA]. 
 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE/PR), órgão público 
estadual independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na Rua 
Mateus Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do 
Paraná, Dr. ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, inscrito no CPF/MF n° 045.885.439-
54 e [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o n° [N° CNPJ], com 
sede à [ENDEREÇO], n° [N°], bairro [BAIRRO], [CIDADE]/[ESTADO], CEP [CEP], 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(a) 
[SÓCIO/REPRESENTANTE], Sr(a). [NOME], inscrito(a) no CPF/MF sob o n° [N° CPF], 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em virtude do/a [MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO] n° ___/____ (Protocolo n° __.___.___-_), cuja 
[HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO] foi realizada na data de __/__/____ e publicada no 
DIOE n° __.___, mediante as cláusulas e condições adiante expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
manutenção preventiva periódica e corretiva com fornecimento de peças e insumos 
para o Grupo Motor Gerador a Diesel (GMG) e seu Quadro de Transferência Automática 
– QTA, para a sede de Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
2.1. Os serviços deverão ser executados na Rua José Bonifácio, n° 66 Centro – CEP 
80020-130, Curitiba – PR. 
2.2. As demais disposições gerais encontram-se no Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QT. MÁX. 

EST. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL EST. 

1 MANUTENÇÃO CORRETIVA 12 R$ ___ R$ ___ 
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(sob demanda) 
2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

2.1 
Manutenção de início da 
concessão 

01 R$ ___ R$ ___ 

2.2 Manutenção periódica mensal 12 R$ ___ R$ ___ 
2.3 Manutenção periódica trimestral 04 R$ ___ R$ ___ 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ __.___,__ (POR EXTENSO) 
2.3. Aplicam-se todas as disposições contidas no procedimento da contratação 
indicado em epígrafe, independentemente de transcrição, em especial com relação ao 
Termo de Referência e anexos, e à Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições estabelecidas 
no procedimento da contratação elencado no preâmbulo, seu respectivo Termo de 
Referência e anexos, bem como na proposta comercial apresentada pela 
CONTRATADA, os quais integram e vinculam este instrumento, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
4.1. O presente contrato é originário d[o/a] [MODALIDADE DO PROCEDIMENTO DA 
CONTRATAÇÃO] referenciad[o/a] em epígrafe, com fulcro [LEGISLAÇÃO]. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, excluído o dia do 
termo final, contados da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná (DEDPR), prorrogável na forma do artigo 103 inciso II, da 
Lei Estadual n° 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
6.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ _.___,__ ([VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO POR EXTENSO]). 
6.2. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e 
tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação 
ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPE-
PR quaisquer custos adicionais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo 
acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo 
limite estabelecido nas cláusulas seguintes, após a comunicação escrita da 
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CONTRATADA, acompanhada do respectivo documento de cobrança e dos 
documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à CONTRATANTE 
prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos da legislação aplicável, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência, na proposta e demais documentos pertinentes à 
contratação. 

7.1.1. O recebimento provisório será realizado conforme o prazo descrito no 
Termo de Referência. 
7.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 
taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste caso 
realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo. 

7.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a presença do 
documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial 
que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, 
nos termos da legislação pertinente, bem como após a verificação da manutenção dos 
requisitos de habilitação requeridos no procedimento de compra, inclusive mediante a 
apresentação das seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

7.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 
7.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 
7.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
7.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade 
expirado, poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu 
exclusivo critério, diligenciar para obtenção do documento atualizado ou solicitar 
que a CONTRATADA o apresente. 
7.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se 
verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela CONTRATADA, 
o prazo de recebimento será interrompido e recomeçará a contar do zero a partir 
da regularização da pendência. 

7.3. O recebimento definitivo será realizado conforme o prazo descrito no Termo de 
Referência, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto ao contratado, salvo quando houver previsão expressa e 
justificada. 
7.4. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela 
autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, que elaborará 
termo circunstanciado para esse fim. 
7.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 
anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante 
comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, 
nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 
7.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente 
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liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para 
realizar o ateste do documento de cobrança e dos eventuais documentos acessórios 
que sejam necessários, a contar do recebimento de todos os documentos elencados 
nos itens anteriores. 
7.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 
diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 
semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido 
procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 
7.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 
quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis 
adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 
7.9. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 
cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre as 
quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito no 
item 7.2, e demais documentos complementares. 
7.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução/prestação do objeto. 
7.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da 
totalidade do objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados 
recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

7.11.1. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os 
recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião entrega 
da última parcela, quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao 
pagamento dos serviços, desde que observadas as demais condições do Termo 
de Referência. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os 
pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em 
favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor 
inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), cujo pagamento será 
efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, 
contados também do recebimento definitivo. 
8.2 O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da 
CONTRATANTE; 
8.3. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento 
encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao 
Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação. 
8.4. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos 
devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
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8.4.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados 
em procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela DPE-PR, entre a última data prevista para pagamento e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação 
da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros 
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-
M/FGV. 
8.6. A DPE-PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.6.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 
responsabilidade da DPE-PR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 
quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE REVISÃO E REAJUSTE 
1. 9.1. O preço contratado é suscetível de reajuste e/ou revisão, observadas, em 
qualquer caso, as disposições legais aplicáveis. 
9.2. O reajuste será realizado anualmente em relação aos custos sujeitos à variação 
de mercado, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da 
proposta (em __/__/____ conforme mov. __ dos autos __.___.___-__), devendo ser 
utilizado índices específicos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra 
ou serviço, sempre que existentes, nos termos dos artigos 113 e 114 da Lei n° 
15.608/2007. 
2. 9.3. Na ausência dos índices oficiais específicos ou setoriais, previstos no item 
anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, 
dentre os seguintes: 

3. 9.3.1. Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
4. 9.3.2. Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC; 
5. 9.3.3. Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M; ou 
6. 9.3.4. Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – a IGP-DI. 

9.4  Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período 
da apuração, deverá ser adotada a variação dos 12 (doze) meses imediatamente 
antecedentes a esse mês; 
9.5. Competirá à CONTRATADA, quando esta considerar que o índice aplicável é 
insuficiente ao reequilíbrio do contrato, justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE, indicando claramente e justificando o índice adotado;  
9.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao período em que se completarem 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta ou do reajuste anterior, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 
9.7. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 
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9.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste 
só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados do período em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta ou do reajuste anterior; 
9.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao 
reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão; 
9.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências 
iniciadas a partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta, do reajuste anterior ou da data em que deveria ter ocorrido 
o reajuste anterior; 
7. 9.11. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato 
para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à 
ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 
8. 9.12. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas 
decimais. 
9. 9.13. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses 
previstas em lei, em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3°, incisos II e III, da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, observando todas as disposições pertinentes. 

10. 9.13.1. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva 
comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico, além da aprovação da 
autoridade competente. 
11.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o artigo 120, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

12. 10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do instrumento contratual, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e, se for o caso, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. Indica-se a disponibilidade de recursos na seguinte dotação orçamentária: _. 
Detalhamento da despesa orçamentária: _. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DAS PARTES 
12.1. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 
Paraná, mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do projeto ou 
das especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da Administração. 
12.2. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 
Paraná, mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou supressão 
do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

13. 12.2.1. Eventuais supressões que superem o limite acima referido 
poderão ser celebradas mediante acordo entre os contratantes. 

12.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Executar os serviços objeto da contratação com perfeição, conforme 
especificações, prazo e local constantes no procedimento da contratação indicado em 
epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na proposta e demais documentos 
pertinentes à contratação, apresentando, quando de sua conclusão, o respectivo 
documento de cobrança e os documentos relacionados à sua categoria empresarial que 
permitam à Contratante prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos 
da legislação pertinente, nos quais constarão as indicações necessárias, prazos de 
garantia, entre outras informações, conforme o caso. 
13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo 
com os artigos 14, 17 e 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990). 
13.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no 
procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e 
anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação, e neste contrato, 
os serviços com inadequações ou defeitos. 
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13.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do início e da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
13.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e 
anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 
13.6. Indicar, em ofício apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de Contrato, 
preposto para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo meio, qualquer 
alteração quanto ao responsável pela sua representação durante a execução 
contratual. 
13.7. Apresentar, como condição de recebimento definitivo e de pagamento, quaisquer 
das certidões referenciadas na cláusula das condições de recebimento e/ou pagamento 
que tenham seu prazo de validade expirado durante a execução contratual. 
13.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
13.9. As demais obrigações da CONTRATADA encontram-se dispostas no Termo de 
Referência do procedimento da contratação indicado em epígrafe, seus anexos e na 
proposta comercial apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato, no 
procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e 
anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 
14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do procedimento da 
contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na 
proposta e demais documentos pertinentes à contratação, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
14.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou 
corrigidos. 
14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 
14.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços 
prestados, no prazo e forma estabelecidos no contrato, no procedimento da contratação 
indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na proposta e demais 
documentos pertinentes à contratação. 
14.6. As demais obrigações da contratante encontram-se dispostas no respectivo no 
procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e 
anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 



 
Página 56 de 59 

 
 

 
 

 
 
 
 
   

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Será admitida subcontratação parcial do objeto, restrita às atividades de (i) 
fornecimento (transporte/manuseio) do novo combustível a ser injetado no gerador; e 
(ii) eventual extração do combustível contido no gerador 
(manuseio/transporte/descarte). 

14. 15.1.1. Ambas as atividades somente poderão tomar curso quando 
estritamente necessário à manutenção do equipamento. 

15.2. Deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE, mediante 
apresentação de pedido formal e os documentos capazes de demonstrar que a 
subcontratada possui habilitação fiscal, trabalhista e jurídica, bem como qualificação 
técnica para os serviços subcontratados, nos mesmos limites exigidos na habilitação da 
licitante. 
15.3. O requerimento de subcontratação deve ser realizado mediante apresentação 
da Declaração de Compromisso de Subcontratação, que consta anexo ao Termo de 
Referência, juntamente com os documentos da subcontratada, e o contrato de 
subcontratação celebrado entre a contratada e a subcontratada. 
15.4. O prazo para a entrega dos documentos descritos no item acima é de até 15 dias 
após a assinatura do contrato. 
15.5. A DPPR terá o prazo de 10 dias para homologar a subcontratação. 
15.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão 
e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação (artigo 69 da Lei n° 8.666/1993). 
15.7. O pagamento dos serviços subcontratados será realizado diretamente à 
CONTRATADA. 
15.8. A subcontratação sem observância do disciplinado neste termo, poderá ensejar 
motivo para rescisão contratual, conforme artigo 78, III da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido 
o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 
15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação 
CSDP n° 11/2015, quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do 
procedimento licitatório ou da contratação;  
II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na 
hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente fora do prazo 
estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora do prazo previsto;  
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III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) não manutenção da proposta; 
b) apresentação de declaração falsa; 
c) não apresentação de documento na fase de saneamento;  
d) inexecução contratual; 
e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração; 
f) abandono da execução contratual; 
g) apresentação de documento falso; 
h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente; 
i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento 
específico; 
k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 
infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 
m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar 
e contratar com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:  

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração;  
b) não manutenção da proposta;  
c) abandono da execução contratual; 
d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 
b) apresentação de documento falso;  
c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente;  
d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo;  
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e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento 
específico; 
f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 
infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 
h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei. 

16.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
artigo 129 da Lei Estadual n° 15.608/07, com as consequências indicadas no artigo 131 
do referido diploma legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
17.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados à Contratada o contraditório e o direito de prévia e ampla 
defesa. 
17.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

15. 17.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
16. 17.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
17. 17.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
17.5. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa por inexecução total ou parcial do contrato. 
17.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

18. 17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 
19. 17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
20. 17.6.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
18.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, 
na Lei Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação 
complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 
e a Lei Federal nº 8.078/1990. 
18.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 
omissos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, 
para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 
 
Curitiba, data da assinatura digital1. 
 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

 
[NOME REPRESENTANTE 

CONTRATADA] 
[CONTRATADA] 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 

________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 

 
1 A data da assinatura será a data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital. 


